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Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que 

seja determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos que se 

fizerem necessários para, no sentido de realizar o asfaltamento ou providenciar o 

calçamento com material oriundo da fresagem de pavimento asfáltico (pó de asfalto) no 

final da Rua Ezio Antonio Tirolli até a ligação com o Anel Viário "Francisco Leandro da 

Silva. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois o referido local ainda 

não se encontra pavimentado e tal medida se faz necessária, para atender as justas 

reivindicações dos munícipes daquela localidade. 

Plenário Vereador rof.° Alcides Prado Lacreta, em 18 de 

março de 2019. 
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